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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

A preocupação com o homem^ sua saúde e condição de

vida sempre foram uma constante em nosso Governo de Participação

Popular. Trabalhamos diretamente com o povo, atendendo todas as

suas reivindicações.

Atribuir estes homens com saúde, alimentação e sa

lários dignos, é meta prioritária do nosso governo de Participa

ção.

Buscando a solução dos problemas que atingem a po^

púlação guaçuiense no que concerne à saúde, é que foi inaugurado

O PAM - Posto de Atendimento Médico do INAMPS, em nossa Guaçuí,

cuja finalidade, é o atendimento"^o povo, incluindo exames labor£

toriais e radiografias, atendimento médico-pdontológico eritre ou

tros, rompendo dessa forma os laços de dependência da nossa saú

de médica, com Alegre-, finalizando com os problemas do transpor

te, filas e espera de nossa população carente que daqui se deslo^

cava para o Município vizinho.

É do conhecimento de todos que a luta, insistência

e perseverança do Prefeito Dr. Luiz Ferraz Moulin e do Deputado'

Paulo Hartung, em tudo contribuiu para que o Superintendente do

INAMPS, Dr. Newton Gomes, instalasse o PAM neste Município,e, pe

Io motivo, contamos com a aprovação .da E. Câmara ao Projeto de

Lei n2 55/86.

Guaçuí, Paço São Miguel, em 20 de novembro de 1986.

LUIZ FERRAZ MOULIM
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PROJETO DE LEI «f^ 55/^^

CONTRATA SERVIDORES PÚBLICOS

MUNICIPAIS PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS AO PAM.

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Dr. LUIZ FERRAZ

MOULIN, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câm^

ra Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei;

Artigo 1^ - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar Servi

dores Públicos Municipais para prestarem serviços ao PAM- Posto

de Atendimento Médico do INAMPS. -

tArtigo 2^ - A contratáção se faz necessária, hagâ vista, o desl£

camento de servidores de outros setores para prestarem serviços

ao PAM.

Artigo 3^ - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Guaçuí, Paço São Miguel, em 20 de novembro de 1986 .
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